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VI',-"TOS E EFLPJ'ADÇJS entes áutos eix. que o Ins 

tituto de Aposentadoria e Pens es dos Iru1ustri&rios recorre da 

decisão preterida pela C&ara de Providencia Social oeti 16 do se-

to ro de l9Ll,  na qual se nu ori a o empregador isnazen Ir o 

& Cia., de Recife, acusado do Infração ao disposto no art. 12  do 

decreto-lei 6, de lI de dezembro cio 1937,  a efetuar, cri parca-

lãs, o paga ento de sua dívidas 

COLSIDE A D0 que o infrator no depositou o 

valor de sou dbito, nem prestou a devida Liança, contorrmmo expre 

sanente exige o art.42 do decreto-lei n2 65 de 1L. de, dezembro do 

1937; 

C0N IbER14DO que a portaria zdnisterial &C ' 

200, do 28 de novembro de 1938,  já estabeleceu u. regime liberal 

de regularização do débitos para os eprsgadoros de boa f, e do 

qual no se valeu a fir a interessada; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em 

oess o pioria, por ralaria de votos (sete contra sois), dar pro-

vimento ao p:'eaente recurso, para o efeito de ser restabelecida a. 

dects o do Instituto recorrente. 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 1942. 
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